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ATOS DO PREFEITO

DECRETO Nº 1873 DE 13 DE ABRIL DE 2022.

DISPÕE SOBRE A REPUBLICAÇÃO DO DECRETO Nº 587 
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2009, QUE REGULAMENTA O 
FUNDO DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL (FUCONMAS) 
EM SEU INTEIRO TEOR.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de 
Seropédica, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
84, caput, inciso VI, “a”, da Constituição da República, e o 
artigo 74, VII, da Lei nº. 27/1992 (Lei Orgânica do Município 
de Seropédica).
Considerando que a Lei 345/07, de 28 de dezembro de 2007, 
prevê a instituição do Fundo de Conservação Ambiental que 
terá por objetivo o financiamento de projetos de prevenção, 
conservação, recuperação, restauração ambiental, e de re-
cuperação de danos ao meio ambiente e a educação am-
biental.
Considerando que a referida Lei foi regulamentada pelo De-
creto nº 587 de 02 de fevereiro de 2009, e que não foi encon-
trado a publicação desse para fins de comprovação, verifica-
-se a necessidade de republicação.
Considerando que não há necessidade de alteração do dis-
positivo em referência.

DECRETA:
Artigo 1º - O Fundo de Conservação Ambiental, criado pela 
Lei nº 345/07 de 18 de dezembro de 2007, reger-se-á pela le-
gislação aplicável e por este regulamento, competindo o seu 
planejamento, a sua gestão e responsabilidade a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente.
Artigo 2º - O Fundo de Conservação Ambiental visa a exe-
cução de projetos de restauração ambiental prevenção de 
danos ao meio ambiente e à educação ambiental.
Artigo 3º - Constituirão receitas do Fundo de Conservação 
Ambiental, aquelas a ele destinadas provenientes de:
I - dotações orçamentarias e créditos adicionais:
II - o produto de operações de crédito celebradas pelo Muni-
cípio de Seropédica/RJ, com organismos nacionais ou inter-
nacionais, mediante previa autorização legislativa;
III - auxílios, subvenções, contribuições, transferências e par-
ticipações em convênios e ajustes;
IV - recursos do ICMS VERDE, descentralizados e disponi-
bilizados, mensalmente pelo Governo do Estado do Rio de 
Janeiro/RJ a Prefeitura Municipal de Seropédica/RJ;
VI - recursos da compensação ambiental da atividade de ex-
tração mineral de areia dos areais, referente a 4,0 (quatro) 
UFIRS mensais;
VII - resultados financeiros, rendimentos, acréscimos, juros, 
correção monetária etc, de suas aplicações, obedecidas a 
legislação em vigor;
VIII- todo e qualquer recurso provenientes de multas e pena-
lidades que tenham origem na fiscalização e ações da Secre-
taria de Meio ambiente;
IX - saldo positivo apurado no balanço;
Artigo 4º - Os recursos do Fundo de Conservação Ambiental 

serão aplicados:
I – no financiamento total ou parcial de projetos desenvolvidos 
pela Secretaria do Meio Ambiente ou com ela conveniados;
II – no pagamento pela prestação de serviços para a execu-
ção de projetos específicos na área de meio ambiente;
III – na aquisição de material permanente, veículos e mate-
riais de consumo necessários ao desenvolvimento de seus 
projetos;
IV – no desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos 
de gestão, planejamento, administração e controle;
V – no gerenciamento das unidades de conservação ambien-
tal;
Parágrafo Único – É vedada a sua aplicação em pagamento 
de despesa de pessoal da administração direta, indireta ou 
funcional, bem como outras despesas e encargos financeiros 
estranhos à sua finalidade.
Artigo 5º - O Fundo de Conservação Ambiental será presidi-
do pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente e composto 
pelo Diretor de Meio Ambiente, Coordenador de Planejamen-
to e Educação Ambiental, pelo Coordenador de Controle Am-
biental, pelo Coordenador de Recuperação Ambiental e pelo 
Assessor de Orçamento, todos da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente.
§ 1º - O Presidente do Fundo indicará seu substituto nas suas 
ausências ou impedimentos legais ou eventuais.
§ 2º - Participação das reuniões do Fundo, representantes 
da Secretaria Municipal de Fazenda e Controladoria Geral do 
Município, a critério destas.
Artigo 6º - Compete a Secretaria Municipal de Meio Ambien-
te, gerir os recursos do Fundo de Conservação Ambiental;
I – discutir as diretrizes gerais com o Conselho Municipal de 
Meio Ambiente;
II – analisar e aprovar os planos e projetos relacionados com 
a aplicação dos recursos do Fundo;
III – orientar e acompanhar o desenvolvimento dos planos e 
dos projetos aprovados;
IV – propor ao Secretário Municipal de Meio Ambiente o plano 
anual de trabalho e seu respectivo orçamento;
V – fixar critérios para aplicação dos recursos do Fundo;
VI – propor matéria relacionada à política financeira opera-
cional;
VII – operacionalizar:
a)	 a proposta orçamentária do Fundo e sua 
programação financeira;
b)	 as contribuições, doações e outras receitas oriundas 
de pessoas físicas ou jurídicas.
VIII – elaborar as contas do exercício, que deverão ser sub-
metidos à análise do Egrégio Tribunal de Contas do Município.
Artigo 7º - os recursos do Fundo de Conservação Ambien-
tal serão planejados, administrados e de responsabilidade do 
Secretário de Meio Ambiente e suas aplicações e depósitos, 
obedecerão às normas gerais estabelecidas pela Secretaria 
Municipal de Receita, Finanças e Fazenda do Município de 
Seropédica/RJ.
Artigo 8º - Os recursos aplicados pelo Fundo serão informa-
dos ao Conselho Municipal de Meio Ambiente.
Artigo 9º - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
prestará contas semestralmente aos órgãos competentes 
de fiscalização das despesas realizadas com os recursos 

do Fundo, publicando o respectivo relatório nos Atos Oficiais 
da Prefeitura Municipal de Seropédica, com a indicação de 
diversas fontes que o compõem e de detalhamento de sua 
aplicação.
Artigo 10º - O Fundo de Conservação Ambiental terá supor-
te administrativo oferecido pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente.
Artigo 11º - O controle orçamentário, financeiro e patrimonial, 
bem como as demonstrações contábeis, será realizado pela 
Contabilidade da Prefeitura Municipal de Seropédica/RJ.
Artigo 12º - As aplicações do Fundo devem ser encaminha-
das ao Gabinete do prefeito, em forma de programa, para 
análise e aprovação.
Artigo 13º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário.

Seropédica, 13 de abril de 2022.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 585/2022 de 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear RAPHAEL LEAL GONCALVES, matrícula 19694, no 
Cargo Comissionado de Gerente de Esportes nos Bairros, 
da Secretaria de Esporte e Lazer do Município de Seropédica, 
tendo seus efeitos retroagidos a 01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 586/2022 de 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Exonerar CAMILLA DIAS MENDONÇA XAVIER, matrícula 
18850, do Cargo Comissionado de Chefe de Gabinete, da 
Secretaria de Saúde do Município de Seropédica, tendo seus 
efeitos retroagidos a 01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 587/2022 de 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear ELEIZA THAIS MENDES DA PAIXÃO, matrícula 
19747, no Cargo Comissionado de Chefe de Gabinete, da 
Secretaria de Saúde do Município de Seropédica, tendo seus 
efeitos retroagidos a 01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 588/2022 de 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear JOÃO MARCOS BATISTA NUNES, matrícula 19748, 
no Cargo Comissionado de Gerente Patrimonial, da Secre-
taria de Administração do Município de Seropédica, tendo 
seus efeitos retroagidos a 01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 589/2022 de 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Exonerar (à pedido)ELAINE CRISTINA PROTESTATO DA 
SILVA, matrícula 17949, do Cargo Comissionado de Coorde-
nador Escolar, da Secretaria de Educação do Município de 
Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 01 de abril de 
2022, conforme o processo n°5400/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0543/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Exonerar ALINE LEITÃO XAVIER, matrícula 3494, do Cargo 
Comissionado de SUPERVISOR ESCOLAR da Secretaria de 
Educação de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 01 
de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0554/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei Or-
gânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Nomear ALINE LEITÃO XAVIER, matrícula 3494, no Cargo 
Comissionado de GESTOR ESCOLAR GERAL da Secretaria 
de Educação de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 
01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0555/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei Or-
gânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear URSULA AZEVEDO DE ARAUJO, matrícula 18576, 
no Cargo Comissionado de COORDENADOR PEDAGÓGICO 
DE AREA da Secretaria de Educação de Seropédica, tendo 
seus efeitos retroagidos a 01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0556/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei Or-
gânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Nomear EVELYN FLAVIA DE CASTRO REIS, matrícula 18457, 
no Cargo Comissionado de PISCOPEDAGOGO da Secretaria 
de Educação de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 
01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0557/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Nomear LUCIANA LEONCIO DO N. DA MOTTA, matrícula 
18596, no Cargo Comissionado de PISCOPEDAGOGO da 
Secretaria de Educação de Seropédica, tendo seus efeitos 
retroagidos a 01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0558/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear OZENIR CEZAR DA SILVA, matrícula 18055, no 
Cargo Comissionado de PISCOPEDAGOGO da Secretaria 
de Educação de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos 
a 01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0559/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear ELIEZER SOUZA DA SILVA, matrícula 17672, no 
Cargo Comissionado de COORDENADOR TÉCNICO ZE-
LADOR PATRIMONIAL da Secretaria de Educação de 
Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 01 de abril de 
2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0560/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 
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Nomear FABIO LEONARDO CAMPOS, matrícula 17671, 
no Cargo Comissionado de COORDENADOR TECNICO DE 
COMUNICAÇÃO da Secretaria de Educação de Seropédi-
ca, tendo seus efeitos retroagidos a 01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0561/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Nomear HELOANE DIAS RODRIGUES, matrícula 17670, no 
Cargo Comissionado de GERENTE DE TRANSPORTE da 
Secretaria de Educação de Seropédica, tendo seus efeitos 
retroagidos a 01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0562/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Nomear MICHELE MARIA DA SILVA, matrícula 18669, no 
Cargo Comissionado de COORDENADOR ESCOLAR da 
Secretaria de Educação de Seropédica, tendo seus efeitos 
retroagidos a 01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0563/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear MARCELO HENRIQUE MARTHINS, matrícula 
19724, no Cargo Comissionado de RESPONSAVEL DE 
EXPEDIENTE ESCOLAR da Secretaria de Educação de 
Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 01 de abril de 
2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0564/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei Or-
gânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Nomear DENIS BRAGA CERQUEIRA, matrícula 19723, no 
Cargo Comissionado de RESPONSAVEL DE EXPEDIENTE 
ESCOLAR da Secretaria de Educação de Seropédica, tendo 
seus efeitos retroagidos a 01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0565/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei Or-
gânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear ROBERTO VIEIRA  DE SANTANA, matrícula 19722, 
no Cargo Comissionado de RESPONSAVEL DE EXPEDIEN-
TE ESCOLAR da Secretaria de Educação de Seropédica, 
tendo seus efeitos retroagidos a 01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0566/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei Or-
gânica do Município. 
RESOLVE: 

Nomear VALDIR TEIXEIRA PEQUENO, matrícula 19721, no 
Cargo Comissionado de RESPONSAVEL DE EXPEDIENTE 
ESCOLAR da Secretaria de Educação de Seropédica, tendo 
seus efeitos retroagidos a 01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0567/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei Or-

gânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear VALTER JUSTINO CERQUEIRA, matrícula 19720, 
no Cargo Comissionado de RESPONSAVEL DE EXPEDIEN-
TE ESCOLAR da Secretaria de Educação de Seropédica, 
tendo seus efeitos retroagidos a 01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0568/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Nomear PATRICK CARVALHO LINDO, matrícula 19719, no 
Cargo Comissionado de RESPONSAVEL DE EXPEDIENTE 
ESCOLAR da Secretaria de Educação de Seropédica, ten-
do seus efeitos retroagidos a 01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0569/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear ADALBERTO FRANCISCO DO NASCIMENTO, 
matrícula 19718, no Cargo Comissionado de RESPONSA-
VEL DE EXPEDIENTE ESCOLAR da Secretaria de Educa-
ção de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 01 de 
abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0570/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Nomear JOSE CARLOS BRAGA, matrícula 19717, no Cargo 
Comissionado de RESPONSAVEL DE EXPEDIENTE ESCO-
LAR da Secretaria de Educação de Seropédica, tendo seus 
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efeitos retroagidos a 01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0571/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Nomear HUMBERTO MORENZ DE SOUZA, matrícula 
19716, no Cargo Comissionado de RESPONSAVEL DE 
EXPEDIENTE ESCOLAR da Secretaria de Educação de 
Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 01 de abril de 
2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0572/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Nomear CARLOS CESAR DA SILVA BRAGA, matrícu-
la 19715, no Cargo Comissionado de RESPONSAVEL DE 
EXPEDIENTE ESCOLAR da Secretaria de Educação de 
Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 01 de abril de 
2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0573/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Nomear DAYANE DE ANDRADE GUSTAVO, matrícula 
19714, no Cargo Comissionado de RESPONSAVEL DE 
EXPEDIENTE ESCOLAR da Secretaria de Educação de 
Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 01 de abril de 
2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0574/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Nomear DIOGO GUILHERME ALVES, matrícula 19713, no Car-
go Comissionado de RESPONSAVEL DE EXPEDIENTE ESCO-
LAR da Secretaria de Educação de Seropédica, tendo seus 
efeitos retroagidos a 01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0575/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Nomear HAYLTON DOS SANTOS FILHO, matrícula 19712, no 
Cargo Comissionado de RESPONSAVEL DE MERENDA ES-
COLAR da Secretaria de Educação de Seropédica, tendo seus 
efeitos retroagidos a 01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0576/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei Orgânica 
do Município. 
		
RESOLVE: 

Nomear HUMBERTO BENTO RANGEL, matrícula 19711, no 
Cargo Comissionado de RESPONSAVEL DE MERENDA ES-
COLAR da Secretaria de Educação de Seropédica, tendo seus 
efeitos retroagidos a 01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0577/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Nomear LINDEMBERG LINHARES GUERREIRO, matrícula 
19710, no Cargo Comissionado de RESPONSAVEL DE ME-
RENDA ESCOLAR da Secretaria de Educação de Seropé-
dica, tendo seus efeitos retroagidos a 01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0578/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Nomear MARCIO SIVA DOS SANTOS, matrícula 19709, no 
Cargo Comissionado de RESPONSAVEL DE MERENDA 
ESCOLAR da Secretaria de Educação de Seropédica, ten-
do seus efeitos retroagidos a 01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0579/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Nomear MAURO LUÍS SOARES CORRÊA, matrícula 19708, 
no Cargo Comissionado de RESPONSAVEL DE MERENDA 
ESCOLAR da Secretaria de Educação de Seropédica, ten-
do seus efeitos retroagidos a 01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0580/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear WILLIAM DOS SANTOS BARBOSA, matrícula 
19707, no Cargo Comissionado de RESPONSAVEL DE ME-
RENDA ESCOLAR da Secretaria de Educação de Seropé-
dica, tendo seus efeitos retroagidos a 01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
LUCAS DUTRA DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 0581/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear NILTON ALVES DA ROCHA, matrícula 19706, no 
Cargo Comissionado de RESPONSAVEL DE MERENDA 
ESCOLAR da Secretaria de Educação de Seropédica, ten-
do seus efeitos retroagidos a 01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0582/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Nomear MARTA LETICIA VIEIRA DA SILVA, matrícula 
18133, no Cargo Comissionado de COORDENADOR PE-
DAGÓGICO DE LEITURA da Secretaria de Educação de 
Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 01 de abril de 
2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0583/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear HEVANDERSON PEREIRA DE S.BARBOSA, ma-
trícula 19705, no Cargo Comissionado de RESPONSAVEL 
DE EXPEDIENTE ESCOLAR da Secretaria de Educação 
de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 01 de abril 
de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0584/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear SILVANA DE SOUZA GONÇALVES DA SILVA, ma-
trícula 19704, no Cargo Comissionado de COORDENADOR 
ESCOLAR da Secretaria de Educação de Seropédica, tendo 
seus efeitos retroagidos a 11 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0544/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei Or-
gânica do Município. 

RESOLVE: 

Exonerar URSULA AZEVEDO DE ARAUJO, matrícula 18576, 
do Cargo Comissionado de RESPONSAVEL DE EXPEDIEN-
TE ESCOLAR da Secretaria de Educação de Seropédica, 
tendo seus efeitos retroagidos a 01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0545/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei Or-
gânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Exonerar EVELYN FLAVIA DE CASTRO REIS, matrícula 
18457, do Cargo Comissionado de RESPONSAVEL DE EX-
PEDIENTE ESCOLAR da Secretaria de Educação de Sero-
pédica, tendo seus efeitos retroagidos a 01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0546/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei Or-
gânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Exonerar LUCIANA LEONCIO DO NASCIMENTO, matrícula 
18596, do Cargo Comissionado de RESPONSAVEL DE EX-
PEDIENTE ESCOLAR da Secretaria de Educação de Sero-
pédica, tendo seus efeitos retroagidos a 01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
LUCAS DUTRA DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0547/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Exonerar OZENIR CEZAR DA SILVA, matrícula 18055, do 
Cargo Comissionado de RESPONSAVEL DE EXPEDIENTE 
ESCOLAR da Secretaria de Educação de Seropédica, ten-
do seus efeitos retroagidos a 01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

	 PORTARIA Nº 0548/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Exonerar ELIEZER SOUZA DA SILVA, matrícula 17672, do 
Cargo Comissionado de RESPONSAVEL DE EXPEDIENTE 
ESCOLAR da Secretaria de Educação de Seropédica, ten-
do seus efeitos retroagidos a 01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0549/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Exonerar FABIO LEONARDO CAMPOS, matrícula 17671, 
do Cargo Comissionado de RESPONSAVEL DE EXPE-
DIENTE ESCOLAR da Secretaria de Educação de Sero-
pédica, tendo seus efeitos retroagidos a 01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0550/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 
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Exonerar HELOANE DIAS RODRIGUES, matrícula 17670, do Cargo Comissionado de 
RESPONSAVEL DE EXPEDIENTE ESCOLAR da Secretaria de Educação de Seropédi-
ca, tendo seus efeitos retroagidos a 01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0551/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Exonerar MICHELE MARIA DA SILVA, matrícula 18669, do Cargo Comissionado de 
RESPONSAVEL DE EXPEDIENTE ESCOLAR da Secretaria de Educação de Seropédi-
ca, tendo seus efeitos retroagidos a 01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0552/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Exonerar MARTA LETICIA VIEIRA DA SILVA, matrícula 18133, do Cargo Comissionado 
de RESPONSAVEL DE EXPEDIENTE ESCOLAR da Secretaria de Educação de Sero-
pédica, tendo seus efeitos retroagidos a 01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0553/2022 13 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Exonerar ISABELA FALÇÃO FONTINELE CAVALCANTE, matrícula 18134, do Cargo 
Comissionado de COORDENADOR ESCOLAR da Secretaria de Educação de Seropé-
dica, tendo seus efeitos retroagidos a 01 de abril de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº.0341 DE 12 DE ABRIL DE 2022
	
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em confor-
midade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da Lei nº. 011 
de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), ANDREA CRISTINA MOREIRA CHRISOSTIMO, matrícula n.º 
2727, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prê-
mio, de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei n.º 011/97 – Estatuto 
dos Servidores Públicos, com seus efeitos retroagidos a 04/04/2022 a 02/07/2022, conforme 
Processo n.º 2264/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº.0342 DE 12 DE ABRIL DE 2022
	
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em confor-
midade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da Lei nº. 011 
de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), RAQUEL NOBRE GONZALEZ FERNANDES, matrícula n.º 
3345, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prê-
mio, de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei n.º 011/97 – Estatuto 
dos Servidores Públicos, com seus efeitos a partir de 18/04/2022 a 16/07/2022, conforme 

Processo n.º 4758/2022.
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº.0343 DE 12 DE ABRIL DE 2022
	
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em conformi-
dade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da Lei nº. 011 
de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), MARIA DAS GRAÇAS DE MORAES, matrícula n.º 1033, lotado 
(a) na Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, de acordo 
com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei n.��������������������������������     º�������������������������������      011/97 – Estatuto dos Servido-
res Públicos, com seus efeitos a partir de 18/04/2022 a 16/07/2022, conforme Processo n.º 
550/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº.0344 DE 12 DE ABRIL DE 2022
	
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em conformi-
dade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da Lei nº. 011 
de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), ROSE MARY NOVAES DE SOUZA, matrícula n.º 2694, lotado (a) 
na Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, de acordo com 
o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei n.º 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
com seus efeitos a partir de 18/04/2022 a 16/07/2022, conforme Processo n.º 4215/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

ATOS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL Nº 04/2022 – CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO. O Presidente do Conselho de Administração do Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais de Seropédica – SEROPREVI, no uso de suas atribuições de 
acordo com o artigo 18 do Regimento Interno, CONVOCA os membros do CONSE-
LHO DE ADMINISTRAÇÃO para 35ª REUNIÃO ORDINÁRIA a realizar-se no dia 19 DE 
ABRIL DE 2022, ÀS 12H, para tratar da seguinte pauta: 1) Análise dos balancetes do 
mês de março de 2022; 2) Mapeamentos de Arrecadação e Cobrança; 3) Manual de 
Arrecadação; 4) Política de Segurança da Informação; 5) Plano de Ação Anual 2022; 
6) Avaliação Atuarial 2022; 7) PA. nº 012/2022 – Taxa de Administração; 8) Orçamento 
2023; 9) Assuntos Gerais; 10) Comunicados Oficiais. Comunique-se aos Conselheiros. 
Dê-se publicidade.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho de Administração
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